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O objeto principal em discussão no estudo consiste em verificar como os planos de desenvolvimento turístico se articulam com as
ferramentas de planejamento orçamentário utilizados pelos governos na implementação de políticas públicas para o desenvolvimento
turístico. Esse prisma se justifica visto que segundo a legislação brasileira não há possibilidade de qualquer governo aportar recursos
em atividades não previstas nas leis orçamentárias. Para alcançar os objetivos propostos, por meio de procedimento de análise de
conteúdo, em documentos das três esferas governamentais, como Planos de Desenvolvimento Turístico, Planos Plurianuais (PPA); Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) buscou-se identificar um conjunto de códigos, por meio dos quais foi possível verificar se as
mesmas propostas ocorriam tanto numa via horizontal, ou seja, Plano, PPA e LDO de cada instância governamental, como também
vertical, nos Planos Nacionais, Estaduais e Municipal de turismo. Verificou-se que nas instâncias de governo Federal e estadual há
uma maior consonância entre os Planos de Desenvolvimento Turístico com a instrumentalização do planejamento por meio dos PPAs e
LDOs. No âmbito municipal, para o caso estudado, observou-se que não há nenhuma consonância entre o que consta no Plano de
Desenvolvimento Turístico do Município com os instrumentos de operacionalização. Isso mostra que pode haver dificuldades no
momento de aportar os recursos públicos próprios para outros projetos que não sejam pagamento de pessoal e divulgação. Para o
município  ficaria  mais  difícil  também,  acessar  recursos  de  repasse  das  instâncias  Estadual  e  Federal  porque,  caso  se  exija
contrapartida financeira,  em seus orçamentos não há previsão para investimentos em programas de desenvolvimento turístico
demandando maior transtorno jurídico/técnico para acessar a tais recursos.
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